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IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No12912022

o INSTITUTo ot rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Pimentel e Carmo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcr,l: Av. Max Teixeira, n' 23, Lotes 23124, Cidade
Nova l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 10.701.065/0001-18 . 
INscruÇÁoEsTADUAL: 04.292.781-1

FoxE: (92) 98487-9825 FAx:

REcrsrRo No IP AAN{ 1012.0717 PRocosso Ne: 084712021-84

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Max Teixeira, n' 23, Lotes 23124, Cidade Nova I,

nas seguintes coordenadas geográficas 03'02'3,07'5 e 59'59'35,85'W (Datum
SIRGAS 2000), Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito de madeira beneficiada.

PorENclALPoLUrDoR/DEcRADloon:Pequeno Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DtrsTA LrcENÇA: 03 ANos.

.q le n çà0:
. Estâ licença é coàposta de t9 restriçóes e/ou condiçÕ€s constsotes oo verso, cüjo nío

cumprimento/ateodimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ nitro comprova oem srbstitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença dev€ pcrmenecer oâ locelização dr etividade e expostr de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 12912022
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O pedido de licenciamento e a respecliva concessâo da mesm4 só leÉ validade quando publicrda DiriLrio Oficial do Estado.
periódico Íegional local ou local de Srande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicagào m&lido pelo IPAÁM, ou nos murais
das Prcfeitürâs e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho dc 2012.
Identificar a Area do emprcendimenlo com phcÀ confoÍme modelo IPAAM.
A solicitaçõo da Íenovaçâo dr Licença Arnbientrl devcrá seÍ Íequerida num pÍrzo miíimo de 120 dia!. antes do vencimento.
mnfoÍme üt23, da lri n".3.785 de 24 dcjulho de 2012;
A presente Licença esti scndo conc€didn com base nss infoÍmações constantes no pÍoca$o r'. 0847/2021{,1.
Toda e qualquer modificação introduzidr ío pÍojeto aÉs a emis§o ds Licença implicrrá Ía sua âutomática üvalidação. devendo
seÍ solicitada novs Liccnça, com ônus psra o intercssado.
Esta Licença é válid! spenas parâ s localizâçao, atividsde e fitralidâde constrnte ía mesma. devcÍdo o intcÍessado rEqueÍeÍ ao
IPAÂM novâ Liceíça qusrdo houvcÍ mudatrça de qualquer um destes itens.
Esra Liceusâ neo dispcnsa € Dem substitui nenhum doaumeíto exigido pela Legislôçeo FedeÍal. Estadudl e Municipal.
Cumprir com as medidas de minimizaÉo dor impactos descÍitos no Projeto de Implanhfeo.
Adotâr o sistema eletrônico de controle de pÍodutos oorEstais (sistema DOF) pal! a enÍsda e seida de matéria prima florestsl,
inclusive os Íeslduos industÍilis (cxceto seÍrâgem), infoÍmando ahda: a) a conversào de pÍodulos florcstais por meio do
pÍocessamento industrial ou processo semimecanizado, Íespeitando os limites Írüiximos de coeficiente de rendimento
volumétriso; b) s destinsçào fin{l pâra operações que Í€sultam na saids do produto florestal do íluxo de confolc, mediante a sua
utilizsção ou aplicação Íinal, ou pêls transformâçilo em produto acabado pars efeito de atuâlizâçào conlábil junto ao Sistema
DOF.

Qualquer pessoa, fisics oujurldica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e sübprodutos floÍestais esd
obÍigsdo s compmvar a legaliddde de sus orig€m (An. 10 da f.ei 2.416,4ó) devendo manter em arquivo na empÍesa o romaneio
dos produtos, DOF e Íespectivas Notâs Fiscais, slém dê maDteÍ s matéÍia prima orBanizade poÍ lipo e esp€cie, objetivsndo â

rastreâbilidade e confeaência duasnta as operaçôês de monitoÍsmento e fiscslü!çào de formr a permitií o Ílsúeamento dâ madeira
desde a sua locaiização na floaesta.
O volume fisico dos prcdutos ÍloÍestsis coÍlâbilizados no Pátio deve seÍ uma Í€prEsenlaçro fiel do saldo no sistems DOF,
devendo o usuário Íealizâr o contÍolc e Íuntsr slualüsdo os seus estoques diariâmentc, sendo a admitida variação de afé l0%
(dez poÍ cento) n8s dimeÍlsõcs dôs peçss de madeira seÍrad& desde que úo ultrapasse l0% (dcz por cenlo) do volume totsl em
estoquc ou em cárta, estsndo o usuáÍio sujeilo is ssnçô€s previstas na letislãç-ão adbientâl em ctso de descoífornidade entre os
sddos coatâbilizsdos e as quaútidâdes dos estoqucs fisicos existentes.
Eventuais diveÍgências conúbeis, inclusive pÍovenient€s de pe.das .esiduais em transpoíe ou aírnazenageÍL incêndios,
intemÉries e oufái dcveÉo s€Í imedistamenle infoÍÍnades ao IPAAM que, mediânte aíálise do mérito, plomoveú os devidos
rjustes âdministrâtivos, sêm pÍqruízo de êvaítuais sâhçôes adÍninistrdivas cabivcis, em caso de comprovada conduta iÍr€gular poÍ
pártc do usúiio.
MaDter a$alizadss diadâmente as tabehs de Íomaneio, aprcsentatrdo-rs aos órgãos ambientsis compstentes dumnte as vútorias
técnicás e liscalizações.
D€veÍão constar no Íomaneio no minimo, pÍoduto, nome vulBar, espécie, espessura, lârgura, comprim€nto, nú,rnero de peças,

volume Ímétodo

DeveÍâo, obrigatoriamentê, acomldtlhâI o lfinspoíe dos produtos c subprodutos o DOF, Nots Fiscal € o romaneio para

c.nfeÍêíciã pclo dêstiútário, bcm como de eqüipes dê fiscslização.
À enrrada ou saida de truÉai! prirna do cmpÍeendimÊnto cujo lratrspoíe seja considcrrdo econômics ou logisticamente inviáv€l
deverú ser devidamente justificâd!.
lndlcios de comercislizaçio iÍÍEgular de cÍédilos no siíema DOF constatados por meio d8 snálise dos Í€lalórios de atividsdes,
lcompaúdnento do sistema mF, mooitoramenlo ÍÊmoto ou de vistoriaífiscalização podem acanrtar na s:uspcosão do pátio.

ConfiÍmados os iodlcios dc comêÍcirliz!ção iare$rhr de caédíos no siÍema DOF s€rá pÍocc-dido a suspensâo e./ou câncelamcnto
da Lic€nça Ambiental Unicâ - LAU.
O detentor e o Íesponsável técnico do emprcendimeÍto s€ sujeiÍam às sanç&s admiÍlistrrtivE na medida de suâ culpóilidsde.
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